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ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF

Estudo Técnico Preliminar 36/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 08204.002167/2025-97

2. Descrição da necessidade

Informações Básicas

O presente Estudo Técnico tem por objeto a aquisição de mobiliário para atender o miniauditório e as salas de aulas da DIREN-ANP/PF.

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Esta Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia dispõe de salas de aula, salas de informática e um miniauditório, os quais são utilizados para
palestras, seminários e aulas expositivas. Tais atividades são realizadas para atender às necessidades de diversas disciplinas nos Cursos de Formação
Policial, de Formação Continuada e em outras ações de capacitação para alunos e professores de todas as unidades da Polícia Federal, tanto centrais
quanto descentralizadas, em todo o país.

Os materiais permanentes (cadeiras, mesas e outros mobiliários) foram adquiridos há quase uma década e, devido ao uso contínuo nas atividades
educacionais, apresentam degradação. É necessária a substituição desses itens por modelos mais modernos e eficazes em termos de ergonomia, a fim de
proporcionar melhores condições de ensino e aprendizagem para docentes e discentes que utilizam a estrutura física da Academia de Polícia.

O atendiemnto do interesse público e da essencialidade da contratação estão sacramentados neste ETP tendo em vista que para realização dos cursos de
formação profissional e de formação continudada no nesta Casa de Ensino é fundamental que se dê condições aos alunos, quer sejam de cursos de
formação ou de aperfeiçoamento profissional, para que possam aproveitar as disciplinas ministradas. Tais condições abaracam aspectos ergônomicos, de
condiçoes ambientais adequadas evitando lesões, desconfortos físicos o que pode atrapalhar os desenvolvimento do processo de ensino aprendizagem na
via presencial. 

Dessa forma faz-se necessária a aquisição dos materiais listados no quadro abaixo, que é resultado de um levantamento de necessidades internas desta
Unidade da Polícia Federal:

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CLOG/DIREN-ANP/PF Walvernack Beserra

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos técnicos para o fornecimento dos materiais encontram-se detalhados nas tabelas constantes do item 2.3 deste Estudo Técnico.
Da documentação para habilitação técnica:

Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já realizou o fornecimento de 50% total
de cada item do objeto da presente aquisição, devendo ser pertinente e compatível com as características e quantidades especificadas neste Termo de
Referência ou similar.

UASG 200340
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A empresa poderá apresentar tantos Atestados de Capacidade Técnica que julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste
Termo de Referência, destacando-se a necessidade desses Atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o quantitativo
solicitado no subitem anterior.

Para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021e normas supervenientes
e a.1) A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial
do IBAMA, anexando-o ao processo;”

Da assistência técnica:

Quando houver necessidade, a manutenção corretiva dos bens deve ser realizada pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais,
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da data de retirada do mobiliário das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar mobiliário equivalente, de especificação igual ao anteriormente fornecido, para
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica
o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

Da entrega e critérios de aceitação do objeto:

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato em remessa única, nos seguintes endereços:

Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia - Rodovia DF 001 KM - 02 Setor Habitacional Taquari - Lago Norte, Brasília/DF, 71559-900.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

Todos os materiais a serem entregues deverão ser totalmente novos e devem guardar absoluta observância às especificações técnicas constantes nas
tabelas do item 2.10 deste Estudo Técnico.

Os itens deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme a proposta apresentada, as especificações técnicas e os níveis de
desempenho mínimos exigidos por órgão regulador competente, devidamente protegidos e embalados contra danos de transporte e manuseio, sem ônus
de frete para o órgão e acompanhados das respectivas notas fiscais.

Para os itens em que há aplicabilidade de prazo para utilização, a validade mínima será de 1 (um) ano.

Da garantia contratual dos bens
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O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada,
de acordo com as normas técnicas específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais,
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis,
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução
dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica
o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

Da necessiade de amostra.

Não será necessária amostra tendo em vista a urgência da contratação bem como, no caso concreto, a possibilidade de suprimir a amostra e averiguar a
qualidade do material no momento do recebimento.

Da sustentabilidade

Em cumprimento aos requisitos dispostos no "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - AGU" (disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br
/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf), a CONTRATADA deverá observar, no que couber, as diretrizes de
sustentabilidade ambiental.

Para os todos os itens, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será
admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981: itens 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8.

Recomendações extraídas do Guia -nacional-de-contratacoes-sustentaveis-2024 (142552940).

Da exigência de carta de solidariedade

Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

 

Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

Na presente licitação, não haverá reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte em razão devido a indivisibilidade do objeto e da necessidade de se realizar a contratação de forma agrupada tendo em vista questões de gestão
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contratual, ergonomia, e manutenção de um padrão homogeneo da identidade visual. Além disso o estabelecimento de cota reservada ou de margem de
preferencia poderá afetar a vantajosidade e conomicidade da contratação em comento, não sendo portanto pelos motivos apresentados, vantajoso e
orpotuno para Administração a sua adoção, estando dentro dos que preconiza o Artigo 49 inciso II da Lei Complementar 123/2006 bem como em
consonância com o Artigo 10º , Inciso II do Drecrot 8.538/2015, ambos recepcionados pela Nova Lei de Licitações e Contratos.

5. Levantamento de Mercado

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram realizadas levantamentos de mercado para averiguar melhor forma de aquisição sendo que não se logrou êxito em encontrar Ata de Registro de
Preços disponível para atender todos os itens da aquisição em comento.

O Mercado existem empresas especializadas na produção de mobiliário e foram disparados E-mail e realizados contatos telefônicos com objetivo de
conseguir proposta de preços para atendimento dos itens necessários. E-mail 142339898- E-mail 142338420- E-mail 142339982 -E-mail 142339100 - E-
mail 142340005 -E-mail 142339110. Entretanto não houve resposta da maioria das empresas, apesar de contatos telefonicos e, ainda, o tempo razoável
disponível para o envio das propostas de preços e de eventual apresentação de potencial ata para atendimento da demanda.

O procedimento de aquisição trata de mobiliários para salas de aula e mini-auditório da Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia que não
estão disciplinados pela PORTARIA Nº 13.056-DG/PF, DE 15 DE JULHO DE 2020 que define o padrão básico para as especificações do mobiliário a
ser adquirido pela Polícia Federal, na forma constante nos Anexos que integram a supracitada Portaria.

O material definido é o consante da tabela do item 2.3 e foram definidos de acordo com o material já existente no local bem como o quantitativo
levantado naquela tabela de acordo com a necessidades das salas de aula e o mini auditório.

Exaurindo o tema da composição do material, analisaremos a seguir a forma de aquisição:

  permite a aquisição de material atendendo outras unidades e com quantitativo estimado que não necessitaPregão Eletrônico por Registro de Preços: 
ser a quantidade real a ser adquirida, o que é sempre dificil de realiazar pois as demandas, no decorrer dos anos acabam evoluíndo seja pelo simples
aumento da demanda de cursos ou aumento do efetivo em treinamento por vagas remanescentes em concurso público.

Pregão Eletrônico comum:  tem a vantagem e o condão de concentrar a aquisição apenas no quantitativo a ser adquirido pela unidade contratante,
todavia, não permite flexibildiade no sentido da ampliação ou redução do quantitativo final a ser adquirido.

Dispensa de Licitação: no caso em tela não cabe devido ao valor extrapolar o limite do artigo 75, II da Lei 14.133/2021.

Adesão a Ata de Registro de Preços: Dificuldade em econtrar ata vigente com os produtos e características que atendam a demanda da ANP/PF, nesse
sentido não se logrou êxito em encontrar ata que atendesse a demanda. - (142617566).

Participação em IRP: Dificuldade de casar prazos, fluxos em relação ao tempo da aquisição visando atender a demanda da DIREN-ANP/PF sobretudo
porque a demanda precisa estar atendida antes do curso de formação que terá início em janeiro de 2026. Nesse sentido também não se logrou êxito em
encontrar IRP vigente que atendesse a demanda a cotento. (142617450)

Dessa forma, a solução desejada que vai atender de forma satisfatória a demanda desta Academia de Polícia Federal será a  aquisição via Pregão
 conferindo a possibilidade de melhor gestão da aquisição após a assinatura da Ata de Registro de Preços pertinenteEletrônico para Registro de Preços

bem como possibilitar eventual participação de demais órgãos interessados, considerando que, por se tratar de aquisição de mobiliário especifico para
salas de aula, mini-auditório, outras escolas de Governo, dos três poderes, bem como das forças armadas, podem ter interesse em sua aquisição como
participantes.

6. Descrição da solução como um todo

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Aquisição de mobiliário para atender a DIREN-ANP/PF em especial as salas de aulas e o mini-auditório.

Aquisição dar-se-á por item, sendo o vencedor aquele que ofertar o menor preço por item.

Ademais, a opção para utilização da aquisição por item, se deu em conformidade com a Súmula TCU 247, e os materiais estão descritos nas tabelas 
constantes do item 2.10 deste ETP.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

estimativa das quantidades a serem contratadas

Quantitativos a serem contratados são descrito nas tabelas constantes do item 2.3 deste ETP.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 987.962,13

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

MAPA COPARATIVO DE PREÇOS - contendo o valor estimado da aquisição após pesquisa de mercado utilizando os parâmetros da in 65
/2021. 

Mapa Comparativo de Preços

ITEM DESCRIÇÃO UNDE QTDE

prime office 
(142339672) IN 65
/2021 art 5º Inciso 
IV

banco de preços 
(142528721) IN 65
/2021 art 5º Inciso I

VALOR 
MÉDIO 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

UNIT TOTAL UNIT TOTAL

1
MESA MINIAUDITÓRIO 900X60MM 
(cor do tampo padrão PF)

und 255
R$ 
980,00

R$ 
249.900,00

R$ 
629,93

R$ 
155.450,55

R$ 804,97
R$ 
205.266,08

2

CADEIRA MINIAUDITÓRIO 
INDIVIDUAL SEM BRAÇO (encosto 
480X240MM em espuma e revestimento 
em coro ecológico) (acento 450x480MM 
espuma e revestimento couro ecológico) 
cor preta

und 268 R$ 
780,00

R$ 
209.040,00

R$ 
657,22

R$ 
102.354,56

R$ 718,61 R$ 
192.587,48

3
MESA LABORATÓRIO 
INFORMÁTICA 1200X800MM (cor do 
tampo Branca)

und 120 R$ 
1.090,00

R$ 
130.800,00

R$ 
789,60

R$ 
94.752,00

R$ 939,80 R$ 
112.776,00

4

CADEIRA LABORATÓRIO 
INFORMÁTICA INDIVIDUAL SEM 
BRAÇO (encosto 400X240MM) (acento 
400x440MM) cor preta

und 250 680
R$ 
170.000,00

R$ 
500,33

R$ 
125.082,50

R$ 590,17
R$ 
147.541,25

5

CADEIRA MINIAUDITÓRIO 
INDIVIDUAL SEM BRAÇO OBESO 
(encosto em espuma e revestimento em 
coro ecológico) (acento em espuma e 
revestimento em coro ecológico) cor preta

und 6
R$ 
2.500,00

R$ 
15.000,00

R$ 
2.199,67

R$ 
13.198,02

R$ 
2.349,84

R$ 
14.099,01

6

CADEIRA LABORATÓRIO 
INFORMÁTICA INDIVIDUAL SEM 
BRAÇO OBESO (encosto em espuma 
revestimento em coro ecológico) (acento 
em espuma revestimento em coro 
ecológico) cor preta

und 6 R$ 
2.500,00

R$ 
15.000,00

R$ 
2.199,67

R$ 
13.198,02

R$ 
2.349,84

R$ 
14.099,01

7
ARMÁRIO MADEIRA TIPO GUARDA-
ROUPA

und 10
R$ 
6.500,00

R$ 
65.000,00

R$ 
4.766,93

R$ 
47.669,30

R$ 
5.633,47

R$ 
56.334,65

8

CADEIRA INDIVIDUAL COM BRAÇO 
(encosto 480X240MM em espuma e 
revestimento em coro ecológico) (acento und 190

R$ R$ R$ R$ R$ 
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450x480MM espuma e revestimento 
couro ecológico) cor preta

1.500,00 285.000,00 1.081,67 205.517,30 1.290,84
R$ 
245.258,65

VALOR TOTAL
R$ 
987.962,13 

 

O custo estimado da contratação é de R$ 987.962,13 (novecentos e oitenta e sete mil novecentos e sessenta e dois reais e treze centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento é uma solução viável a fim de garantir a competição na licitação, conforme disposto no §2º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021,
observado os critérios técnicos e economicamente viáveis, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala.

Nesse sentido a aquisição será realizada por item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para se atingir o fim almejado.

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação se insere no escopo do Planejamento Estratégico da Polícia Federal 2024/2025 enquadrado nos Objetivos Estratégico Recursos -
Conferir Efetividade ao Emprego dos Recursos no âmbito do Macro Processos de Logística.

Há previsão desta contratação no Plano de Contratações Anual 2025, conforme Anexo DFD200340_000159_2025 (141868736) e  Anexo
DFD200340_000159_2025 (141870468) , conforme as justificativas da necessidade apresentadas e delineados abaixo:

I) ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000008/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 30/04/2024;

III) Id do item no PCA: 299;

IV) Classe/Grupo: 7110 - MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO;

V) Identificador da Futura Contratação: 200340-283/2025.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

RESULTADOS PRETENDIDOS.

Prover adequadas condições de ministração de aulas e aprendizagem com segurança pelos alunos no âmbito de cursos de formação bem como de 
educação continuada na disciplina supracitada.
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13. Providências a serem Adotadas

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Definir os fiscais para recebimento do material nesta unidade.

A unidade deverá definir seus respectivos fiscais ou comissão de recebimento.

14. Possíveis Impactos Ambientais

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação, porém deverão ser adotados os critérios de sustentabilidade 
ambiental, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MP.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Por todo o exposto, declaramos   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DANILO LOPES DE CARVALHO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/09/2025 às 09:48:22.

 

 

 

 

 

 

WALVERNACK BESERRA
Demandante
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WESTON RONNEY JOSE PEREIRA
Equipe de apoio

 

 


